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ESTADO DE MATO GROSSO 

Prefeitura Municipal de Barra do Garças 

DECRETO N2 3. 9 R Ji DE c1); DE ·!(l(À}\W DE 2018. 
\ 

"Dispõe sobre a delegação de 
competência para assinar os 
convênios/propostas que 
menciona" . 

O Prefeito Mun icipal de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso, ROBERTO ÂNGELO DE 

FARIAS, no uso de suas at ribuições legais e, nos termos do inciso VI e Parágrafo Único do Art. 78 da 

Lei Orgânica do Município- L.O.M. e; 

Considerando que lhe é permitido pela lei supramencionada a delegação de competência 

de funções administrativas que sejam de sua competência exclusiva, 

DECRETA: 

Art. 12 - Delega competência à servidora pública municipal, MÔNICA FERREIRA PORTO, 

lotada na Secretaria Municipal de Turismo, no cargo de Secretária Municipal, para representar o 

Prefeito Municipal, junto à Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico - SEDEC 

objetivando assinar a Proposta nº 0155-2018 (Semana Santa no Araguaia/2018); Proposta nº 0156-

2018 (Copa Porto); Proposta n2 0158/2018 (réveillon Araguaia 2019); Proposta nº 0157/2018 (XXI 

Motorcycle do Araguaia - o rock do cerrado). 

Art. 22- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação . 

Art. 32- Revogam-se as disposições em contrário . 
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